
 

 

 

MUNICÍPIO TEODORO SAMPAIO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

COORDENADORIA DE GESTÃO DE LICITAÇÃO E CONTRATOS 
 

AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA Nº 15/2026 

Processo Administrativo nº 26/2026 

 

O MUNICÍPIO DE TEODORO SAMPAIO, pessoa jurídica de direito público, inscrita no 

CNPJ sob nº 44.951.515/0001-42, com sede na Praça Antônio Evangelista da Silva, nº 1.544, 

Centro, através do Senhor CLAUDIO EVANGELISTA DA SILVA JUNIOR, Prefeito 

Municipal, TORNA PÚBLICO, por intermédio da Coordenadoria de Gestão de Licitações e 

Contratos, que realizará DISPENSA DE LICITAÇÃO, com critério de julgamento de 

MENOR PREÇO GLOBAL, com fundamento no art. 75, inciso II, da Lei nº 14.133/2021 e 

no Regulamento dos Procedimentos Licitatórios da Prefeitura Municipal de Teodoro Sampaio 

(Decreto Municipal n.º 2.979/2024) e demais legislação aplicável. 

 

DATA LIMITE PARA ENVIO DAS PROPOSTAS: 20/02/2026 

HORÁRIO LIMITE PARA ENVIO DAS PROPOSTAS: 23h59min 

ENDEREÇO PARA RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: 

licitacao@pmteodorosampaio.sp.gov.br. 

 

1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA 

1.1. O objeto da presente dispensa é a escolha da proposta mais vantajosa para a contratação de 

empresa habilitada de médico veterinário, para fiscalização dos animais junto a Defesa 

Agropecuária do Estado de São Paulo, Emissão de GTA dos animais, Egresso de eventos de 

concentração, e disponibilidade nos eventos de laço comprido durante o ano de 2026 realizado 

no Município, entre os meses de Março a Dezembro de 2026 – Secretaria Municipal de Turismo 

e Cultura conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Aviso de 

Contratação Direta, seus Anexos e Termo de Referência.  

 

1.2. O critério de julgamento adotado será o de MENOR PREÇO GLOBAL, observadas as 

exigências contidas neste Aviso de Contratação Direta e seus Anexos quanto às 

especificações do objeto. 

 

2. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA DE LICITAÇÃO 

2.1. Poderão participar do processo de dispensa, todos os interessados do ramo de atividade 

pertinente ao objeto que preencherem as condições constantes deste Aviso de Contratação 

Direta. 

2.2. Em observância ao disposto na Lei Complementar 123/2006, alterada pela Lei 

Complementar 147/2014 e no Regulamento dos Procedimentos Licitatórios da Prefeitura 

Municipal de Teodoro Sampaio (Decreto Municipal nº 2.979/2024), somente poderão participar 

desta Dispensa de Licitação MICROEMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE e 

MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL, do ramo de atividade pertinente ao objeto e que 

atendam aos requisitos de habilitação previstos neste Aviso. 

2.2.1. Não se aplica o disposto no subitem 2.2, quando:  

a) não houver um mínimo de três fornecedores competitivos enquadrados como 

microempresas, empresas de pequeno porte ou microempreendedor individual, sediados local 

ou regionalmente e capazes de cumprir as exigências estabelecidas no instrumento 

convocatório;  

b) o tratamento diferenciado e simplificado não for vantajoso para a administração ou 

representar prejuízo ao conjunto ou complexo do objeto a ser contratado;  

c) a licitação for inexigível ou dispensável, nos termos dos arts. 74 e 75 da Lei Federal nº 14.133, 

de 2021, excetuando-se as dispensas tratadas pelos incisos I e II do art. 75 da mesma Lei, nas 

quais a compra deverá ser feita preferencialmente de microempresas, empresas de pequeno 

porte e microempreendedor individual; 
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2.3. Não poderão participar desta dispensa os fornecedores: 

a) que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) anexo(s); 

b) estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para 

receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

c) que se enquadrem nas seguintes vedações: 

c.1) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 

quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

c.2) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou 

do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, 

acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável 

técnico ou subcontratado, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de 

bens a ela necessários; 

c.3) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de 

contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

c.4) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 

desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles 

seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro 

grau; 

c.5) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

c.6) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, tenha 

sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 

submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de 

adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista. 

d) sociedades cooperativas; 

e) não consideradas Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte nos termos da Lei 

Complementar n° 123/06 alterada pela Lei Complementar n° 147/14, ressalvado no disposto no 

subitem 2.2.1 deste Aviso. 

2.3.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 

econômico; 

2.3.2. Aplica-se o disposto na alínea “c” também ao fornecedor que atue em substituição a outra 

pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, 

inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o 

ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor. 

 

3. DO ENVIO DA PROPOSTA 

3.1. O fornecedor interessado, após a divulgação do Aviso de Contratação Direta, encaminhará, 

exclusivamente por meio do e-mail licitacao@pmteodorosampaio.sp.gov.br, a proposta com a 

descrição do objeto ofertado, a marca do produto, quando for o caso, e o preço, até a data e o 

horário limite para recebimento das propostas.  

3.2. O fornecedor que se enquadrar como MICROEMPRESA, EMPRESA DE PEQUENO 

PORTE ou MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL, deverá enviar junto com a 

proposta, documento que comprove o seu enquadramento, estando apto a usufruir do tratamento 

favorecido estabelecido pela Lei Complementar nº 123, de 2006.  

3.2.1. A proposta também deverá conter declaração de que compreende a integralidade dos 

custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 

ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

3.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, vinculam o 

fornecedor. 
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3.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente na prestação dos serviços; 

3.4.1. Os preços ofertados na proposta serão de exclusiva responsabilidade do fornecedor, não 

lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer 

outro pretexto. 

3.5. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições 

nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Anexo I - Termo de Referência, 

assumindo o proponente o compromisso de entregar os produtos ou executar os serviços nos 

seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 

necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, 

promovendo, quando requerido, sua substituição. 

3.6. Uma vez enviada a proposta, os fornecedores NÃO poderão retirá-la, substituí-la ou 

modificá-la.  

 

4. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO 

4.1. Encerrado o prazo para envio da proposta, será verificada a conformidade da(s) proposta(s) 

classificada(s) em primeiro lugar quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do preço 

em relação ao menor preço orçado para a contratação. 

4.2. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de 

sua apresentação. 

4.3. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

a) contiver vícios insanáveis; 

b) não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus anexos; 

c) apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima da menor proposta obtida na 

pesquisa de preços que serviu de base ao procedimento para a contratação; 

d) não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

e) apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus 

anexos, desde que insanável. 

4.4. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes 

para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços que: 

a) for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou 

unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos 

insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato 

convocatório da dispensa não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se 

referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio fornecedor, para os quais 

ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 

b) apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles fixados 

em instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias 

e convenções coletivas de trabalho vigentes. 

4.5. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade 

de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa 

comprove a exequibilidade da proposta.   

4.6. Erros no preenchimento da proposta não constituem motivo para a desclassificação da 

proposta. A proposta poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pela 

Administração, desde que não haja majoração do preço. 

4.6.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 

substância das propostas. 

4.7. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, 

poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área 

especializada no objeto. 
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4.8. Se a proposta vencedora for desclassificada, será examinada a proposta subsequente, e, 

assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

4.9. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilitação, 

observado o disposto neste Aviso de Contratação Direta.  

 

5. HABILITAÇÃO 

5.1. O(s) fornecedor(es) classificado(s) em primeiro(s) lugar(es) deverá(ão) encaminhar todos 

os documentos necessários para fins de Habilitação no prazo máximo de 03 (três) dias úteis 

contados da data da solicitação. 

5.1.1. Caso algum documento não seja enviado o licitante será INABILITADO. 

5.1.2. Em se tratando de microempresa, empresa de pequeno porte e microempreendedor 

individual, havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será 

assegurado o prazo de cinco dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que 

o proponente for declarado vencedor do certame, prorrogável por igual período, a critério da 

administração pública, para regularização da documentação, para pagamento ou parcelamento 

do débito e para emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão 

negativa 

5.1.3. A não-regularização da documentação, no prazo previsto no subitem 5.1.2., implicará 

decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei Federal nº 

14.133/2021, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem 

de classificação. 

5.2. Os documentos que deverão ser encaminhados são:   

 

5.2.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA 

a) Registro empresarial na Junta Comercial da respectiva sede, no caso de empresário 

individual; 

b) Certificado da Condição de Microempreendedor Individual – CCMEI, em se 

tratando de Microempreendedor Individual – MEI; 

c) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na 

Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de 

seus administradores, no caso de sociedade empresária ou empresa individual de 

responsabilidade limitada - EIRELI; 

d) Ato constitutivo devidamente registrado no Registro Civil de Pessoas Jurídicas 

tratando-se de sociedade não empresária, acompanhado de prova da diretoria em 

exercício; 

e) Decreto de autorização, tratando-se de sociedade estrangeira no país e ato de 

registro ou autorização para funcionamento expedida pelo órgão competente, quando a 

atividade assim o exigir.  

 

5.2.2. REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da 

Fazenda (CNPJ) ou no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF); 

https://solucoes.receita.fazenda.gov.br/servicos/cnpjreva/cnpjreva_solicitacao.asp 

(CNPJ) 

https://servicos.receita.fazenda.gov.br/Servicos/CPF/ConsultaSituacao/ConsultaPublica.asp 

(CPF) 

b) Prova de inscrição no Cadastro Municipal, relativa à sede ou ao domicílio do 

licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto do certame; 

c) Certidão Conjunta Negativa de Débitos ou Positiva com efeito de Negativa, relativa a 

Tributos Federais (inclusive às contribuições sociais) e à Dívida Ativa da União; 

https://solucoes.receita.fazenda.gov.br/servicos/cnpjreva/cnpjreva_solicitacao.asp
https://servicos.receita.fazenda.gov.br/Servicos/CPF/ConsultaSituacao/ConsultaPublica.asp
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https://solucoes.receita.fazenda.gov.br/servicos/cnpjreva/cnpjreva_solicitacao.asp   

(Certidão para CNPJ) 

https://solucoes.receita.fazenda.gov.br/Servicos/certidaointernet/PF/Emitir (Certidão para 

CPF) 

d) Certidão de regularidade de débito com a Fazenda Municipal da sede ou do 

domicílio do licitante relativa aos tributos incidentes sobre o objeto desta licitação; 

e) Certidão de regularidade de débito para com o Fundo de Garantia por Tempo de 

Serviço (FGTS); https://consulta-

crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 

f) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT ou Positiva de Débitos Trabalhistas 

com Efeito de Negativa.https://cndt-certidao.tst.jus.br/inicio.faces 

 

5.2.3. CAPACIDADE TÉCNICA: no mínimo, 01 (um) Atestado de Capacidade Técnica, 

fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privada comprovando que a licitante 

forneceu de forma satisfatória objeto com características pertinentes e compatíveis com o objeto 

da contratação; 

 5.2.3.1. o(s) atestado(s) deverá(ão) conter, além do nome do atestante, endereço e 

telefone da pessoa jurídica, ou qualquer outra forma de que o Município de Teodoro de 

Sampaio/SP possa valer-se para manter contato com a empresa declarante. 

 

5.2.3.2. O registro no Conselho Regional de Medicina Veterinária (CRMV). 

 

5.2.4. DECLARAÇÃO PARA OUTRAS COMPROVAÇÕES,  em conformidade com o 

modelo constante do Anexo III: 

a) Declaração de que atende aos requisitos de habilitação; 

b) Declaração de que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Contratação 

Direta e seus anexos, bem como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos 

custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 

ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente 

os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 

c) Declaração de que inexiste quaisquer fatos impeditivos à sua participação na dispensa de 

licitação, bem como que se compromete a comunicar ocorrência de fatos supervenientes; 

d) Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre 

e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, 

nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

e) Declaração de que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 

degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do 

art. 5º da Constituição Federal; 

f) Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e 

para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas; 

g) No caso de licitante enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou 

equiparada deverá declarar, ainda, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido 

em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021; 

h) Declaração de que está ciente sobre a observação das disposições da Lei Federal nº 13.709, 

de 14 de agosto de 2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais), e alterações, quando do 

tratamento de dados pessoais e dados pessoais sensíveis a que tenha acesso, para o propósito 

de execução e acompanhamento do objeto licitado, não podendo divulgar, revelar, produzir, 

utilizar ou deles dar conhecimento a terceiros estranhos a esta contratação, a não ser por força 

de obrigação legal ou regulatória. 

https://solucoes.receita.fazenda.gov.br/servicos/cnpjreva/cnpjreva_solicitacao.asp
https://solucoes.receita.fazenda.gov.br/Servicos/certidaointernet/PF/Emitir
https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf
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5.3. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do(s) fornecedor(es) 

detentor(es) da(s) proposta(s) classificada(s) em primeiro(s) lugar(es), será verificado o 

eventual descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de 

sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos 

seguintes cadastros: 

a) Relação de Impedidos de Contratos/Licitações, mantido pelo Tribunal de Contas do 

Estado de São Paulo (https://www.tce.sp.gov.br/pesquisa-relacao-apenados); 

b) Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica mantido pelo Tribunal de Contas da União 

(https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/); 

c) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União (https://portaldatransparencia.gov.br/pagina-

interna/603245-ceis); e  

d) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral 

da União (https://portaldatransparencia.gov.br/pagina-interna/603244-cnep).  

5.3.1. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e também de 

seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as 

sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição 

de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio 

majoritário. 

5.3.2. Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado inabilitado, por falta de 

condição de participação. 

5.4. Caso atendidas as condições de participação, serão verificados os documentos de 

habilitação do(s) fornecedor(es) classificado(s) em primeiro(s) lugar(es). 

5.5. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Aviso de Contratação Direta e já 

apresentados, o fornecedor será convocado a encaminhá-los, em formato digital, após 

solicitação da Administração, sob pena de inabilitação. 

5.6. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à 

integridade do documento digital. 

5.7. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 

quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste 

Aviso de Contratação Direta. 

5.7.1. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, a Administração 

examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a 

apuração de uma proposta que atenda às especificações do objeto e as condições de habilitação. 

5.8. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado. 

 

6. CONTRATAÇÃO 

6.1. Após a autorização da contratação direta, pelo Prefeito Municipal, será formalizado o 

Contrato de prestação de serviços/fornecimento ou outro instrumento hábil que substitua o 

instrumento de contrato;  

6.2. A assinatura do Contrato ou de outro instrumento hábil que o substitua, formalizado com 

a empresa adjudicada, implica no reconhecimento de que: 

a) o contrato se vincula à proposta da contratada e às previsões contidas no Aviso de 

Contratação Direta e seus anexos; 

b) a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 

137 e 138 da Lei nº 14.133/21 e reconhece os direitos da Administração previstos nos 

artigos 137 a 139 da mesma Lei. 

https://www.tce.sp.gov.br/pesquisa-relacao-apenados
https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/
https://portaldatransparencia.gov.br/pagina-interna/603245-ceis
https://portaldatransparencia.gov.br/pagina-interna/603245-ceis
https://portaldatransparencia.gov.br/pagina-interna/603244-cnep
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6.3. O prazo de vigência da contratação será de 12 (doze) meses, contados a partir da data de 

sua assinatura, limitado ao período necessário à execução do evento e às obrigações dele 

decorrentes, conforme previsto no Anexo I – Termo de Referência.  

6.4. Durante toda a vigência da contratação será exigida a comprovação das condições de 

habilitação e contratação consignadas neste Aviso, que deverão ser mantidas pelo fornecedor. 

 

7. SANÇÕES 

7.1. As infrações e sanções administrativas constam do Anexo I – Termo de Referência. 

 

8. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

8.1. O resultado do procedimento será divulgado no Diário Oficial Eletrônico do Município 

e no Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP. 

8.2. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento 

fracassado), a Administração poderá: 

8.2.1. republicar o presente aviso com uma nova data; 

8.2.2. valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de base 

ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e desde 

que atendidas às condições de habilitação exigidas. 

8.2.3. fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de 

habilitação, conforme o caso. 

8.3. As providências dos subitens 8.2.1 e 8.2.2 acima poderão ser utilizadas se não houver o 

comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto). 

8.4. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, cujo 

prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido o prazo indicado pela 

Administração na respectiva notificação. 

8.5. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento observarão o horário de 

Brasília-DF. 

8.6. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou falhas 

que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica. 

8.7. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre interpretadas 

em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o 

interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

8.8. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas 

e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente 

da condução ou do resultado do processo de contratação. 

8.9. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de seus 

anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso. 

8.10. Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes 

anexos: 

8.10.1. ANEXO I – Termo de Referência; 

8.10.1.1.     Apêndice do Anexo I – Estimativa do Valor da Contratação; 

8.10.2. ANEXO II – Modelo de Proposta Comercial; 

8.10.3. ANEXO III – Modelo de Declaração para Outras Comprovações. 

8.10.4. ANEXO IV – Minuta do Contrato 

 

 

 

Teodoro Sampaio/SP, 13 de Fevereiro de 2026.  

 

 

‘assinado no original’ 
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Adauto Clementino Ferreira Junior 

Coordenador de Gestão de Licitações e Contratos Interino 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA; 

(EM ANEXO) 
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ANEXO II – MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 

 

Dispensa de Licitação Nº 15/2026. 

OBJETO: Contratação de empresa habilitada de médico veterinário, para fiscalização dos 

animais junto a Defesa Agropecuária do Estado de São Paulo, Emissão de GTA dos animais, 

Egresso de eventos de concentração, e disponibilidade nos eventos de laço comprido durante o 



 

 

 

MUNICÍPIO TEODORO SAMPAIO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

COORDENADORIA DE GESTÃO DE LICITAÇÃO E CONTRATOS 
 

ano de 2026 realizado no Município, entre os meses de Março a Dezembro de 2026 – Secretaria 

Municipal de Turismo e Cultura.  

 

IDENTIFICAÇÃO DO LICITANTE 

Razão Social:  

CNPJ:  

Endereço:  

Telefone:  

E-mail:  

 

Apresentamos a nossa Proposta Comercial para fornecimento do(s) item(ns) abaixo 

discriminado(s), que atendem a integralidade das especificações técnicas constante do Anexo I 

– Termo de Referência, que integra o Aviso de Contratação Direta em epígrafe. 

 

Item DESCRIÇÃO UNID. QUANT. 

VALOR 

UNITÁRI

O 

VALOR 

TOTAL 

01 

Serviço médico veterinário, para 

Fiscalização dos animais junto a 

Defesa agropecuária do Estado de São 

Paulo, Emissão de GTA dos animais, 

Egresso de eventos de concentração, 

disponibilidade nos eventos de laço 

comprido durante o ano 2026, para 

dois dias de evento cada prova de laço 

comprido. 

Serviço 06   

Valor Total Estimado da Contratação R$  

* No preço proposto acima estão inclusos todos os custos operacionais, hospedagem, 

alimentação, deslocamentos, encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, 

comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do 

objeto. 

 

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA: R$ (valor por extenso). 

CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO, CRITÉRIOS DE RECEBIMENTO E 

ACEITAÇÃO DO OBJETO: De acordo com o especificado no Anexo I – Termo de 

Referência.  

VALIDADE DA PROPOSTA COMERCIAL: De no mínimo, 60 (sessenta) dias contados a 

partir da data da apresentação da proposta na Dispensa de Licitação.  

 

Dados para crédito em conta corrente: 

Banco:     Agência:        Conta: 

 

A empresa, por intermédio de seu representante legal abaixo identificado, para todos os efeitos 

legais e administrativos, sob as penas da lei, DECLARA: 

1. que se responsabiliza pelas transações efetuadas em seu nome, assumindo como firmes e 

verdadeiras suas propostas, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, 

não cabendo à Prefeitura Municipal de Teodoro Sampaio responsabilidade por eventuais erros, 

omissões ou qualquer outro pretexto. 

2. não se enquadra em nenhuma das restrições previstas no subitem 2.3 do Aviso de Contratação 

Direta. 
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......................../......., ......... de..........................de 2026. 

 

__________________________________________ 

Razão Social da Empresa 

Nome do responsável/procurador 

Cargo do responsável/procurador 

N.° do CPF  



 

 

 

MUNICÍPIO TEODORO SAMPAIO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

COORDENADORIA DE GESTÃO DE LICITAÇÃO E CONTRATOS 
 

ANEXO III – MODELO DE DECLARAÇÃO PARA OUTRAS COMPROVAÇÕES 

 

Dispensa de Licitação Nº 15/2026. 

OBJETO: Contratação de empresa habilitada de médico veterinário, para fiscalização dos 

animais junto a Defesa Agropecuária do Estado de São Paulo, Emissão de GTA dos animais, 

Egresso de eventos de concentração, e disponibilidade nos eventos de laço comprido durante o 

ano de 2026 realizado no Município, entre os meses de Março a Dezembro de 2026 – Secretaria 

Municipal de Turismo e Cultura. 

 

 

(Razão Social da Empresa), estabelecida na ....(endereço completo)...., inscrita no CNPJ sob 

n.° ......................, neste ato representada pelo seu (representante/sócio/procurador), no uso de 

suas atribuições legais, vem: 

 

 

DECLARAR, sob as penas da Lei e para fins de participação no presente Aviso de Contratação 

Direta, que: 

a) atende aos requisitos de habilitação; 

b) está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Contratação Direta e seus 

anexos ou no Processo de Dispensa de Licitação, bem como de que a proposta apresentada 

compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados 

na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas 

de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em 

definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento 

convocatório; 

c) inexiste quaisquer fatos impeditivos à sua participação na licitação, bem como que se 

compromete a comunicar ocorrência de fatos supervenientes; 

d) não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 

menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do 

artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz (  ) 

Obs.: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima. 

e) não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 

forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da 

Constituição Federal; 

f) cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas; 

g) cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, 

estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado 

o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021, no caso de licitante enquadrado 

como microempresa, empresa de pequeno porte ou equiparada; 

h) está ciente sobre a observação das disposições da Lei Federal nº 13.709, de 14 de agosto de 

2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais), e alterações, quando do tratamento de dados 

pessoais e dados pessoais sensíveis a que tenha acesso, para o propósito de execução e 

acompanhamento do objeto licitado, não podendo divulgar, revelar, produzir, utilizar ou deles 

dar conhecimento a terceiros estranhos a esta contratação, a não ser por força de obrigação legal 

ou regulatória. 

 

 

Por ser verdade assina a presente. 
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......................../......., ......... de..........................de 2026. 

 

 

 

__________________________________________ 

Razão Social da Empresa 

Nome do responsável/procurador 

Cargo do responsável/procurador 

N.° do CPF 
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ANEXO IV – MINUTA DO CONTRATO 

 

MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº XXX/2026 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 26/2026. 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 15/2026. 

OBJETO: Contratação de empresa habilitada de médico veterinário, para fiscalização dos 

animais junto a Defesa Agropecuária do Estado de São Paulo, Emissão de GTA dos animais, 

Egresso de eventos de concentração, e disponibilidade nos eventos de laço comprido durante o 

ano de 2026 realizado no Município, entre os meses de Março a Dezembro de 2026 – Secretaria 

Municipal de Turismo e Cultura. 

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TEODORO SAMPAIO. 

CONTRATADA:  XXXXXX  

VALOR: XXXXXX 

 

Pelo presente instrumento particular, de um lado, o MUNICÍPIO DE TEODORO 

SAMPAIO, pessoa jurídica de direito público, inscrito na CNPJ sob nº 44.951.515/0001-42, 

com sede na Praça Antônio Evangelista da Silva,  nº 1544, Centro, neste ato representado pelo 

Prefeito Municipal em exercício, Sr. CLAUDIO EVANGELISTA DA SILVA JUNIOR e  

por seu Secretário Municipal de Turismo e Cultura, Sr. LUIZ AUGUSTO BIILL, brasileiro, 

portador da cédula de identidade (Registro Geral) n° XXX SSP/XX e inscrito no Cadastro de 

Pessoa Física (CPF) sob n.º XXX, doravante designada simplesmente de CONTRATANTE, e 

de outro lado, a empresa XXXXXX,  inscrita no CNPJ sob nº XXXXXXXXXX,  com sede na 

Rua XXXXXXXXXXXX , Telefone: XXXXXXXXXX –  e-mail: XXXXXXXX, neste ato 

representada pela sua Diretora Comercial, a Sra. XXXXX, brasileira, portadora do CPF n° 

XXXX  e do RG n° XXXXX,  neste ato denominada CONTRATADA, em observância às 

disposições contidas na Lei Federal nº 14.133/2021, resolvem celebrar o presente Termo de 

Contrato, decorrente da Dispensa de Licitação Nº 15/2026, mediante as cláusulas e condições 

a seguir elencadas: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA 

DO OBJETO 

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de empresa habilitada de médico 

veterinário, para fiscalização dos animais junto a Defesa Agropecuária do Estado de São 

Paulo, Emissão de GTA dos animais, Egresso de eventos de concentração, e 

disponibilidade nos eventos de laço comprido durante o ano de 2026 realizado no 

Município, entre os meses de Março a Dezembro de 2026 – Secretaria Municipal de 

Turismo e Cultura, conforme condições estabelecidas no Termo de Referência, que fica 

fazendo parte integrante deste contrato independentemente de transcrição ou anexação, 

conforme o item abaixo descrito: 

 

Item DESCRIÇÃO UNID. QUANT. 

VALOR 

UNITÁRI

O 

VALOR 

TOTAL 

01 

Serviço médico veterinário, para 

Fiscalização dos animais junto a 

Defesa agropecuária do Estado de 

São Paulo, Emissão de GTA dos 

animais, Egresso de eventos de 

Serviço 06   

mailto:agileportarias@gmail.com
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concentração, disponibilidade nos 

eventos de laço comprido durante o 

ano 2026, para dois dias de evento 

cada prova de laço comprido. 

Valor Total Estimado da Contratação R$  

 

 

CLÁUSULA SEGUNDA 

DA VINCULAÇÃO AOS TERMOS DA DISPENSA E DA PROPOSTA 

 

2.1. Os termos deste instrumento de Contrato se vinculam aos ditames do Processo 

Administrativo Nº 26/2026 – Dispensa de Licitação Nº 15/2026 e à Proposta da 

CONTRATADA, independentemente de transcrição ou anexação. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA 

DO REGIME DE EXECUÇÃO 

 

3.1. O presente contrato será executado de forma indireta, em regime de empreitada por preço 

global . 

3.1.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto constam do Anexo I – Termo de 

Referência. 

3.1.2. A entrega dos equipamentos e serviços deverá ocorrer conforme solicitado pelo órgão 

requisitante antes do início do evento, de forma conforme o calendário do evento sendo 06 

encontros, de março a dezembro de 2026, nos locais dos eventos dentro do Município de 

Teodoro Sampaio- SP, CEP 19280-000. 

3.1.3. Todos os serviços e equipamentos fornecidos deverão estar de acordo com o solicitado 

na descrição e disponibilidade no atendimento e deslocamento próprio no evento dentro do 

Município garantindo a perfeita execução do Evento. 

3.1.4.  A empresa contratada deverá iniciar as atividades de avaliação dos animais, sangria, 

atestados, documentações para a defesa Agropecuária, com antecedência mínima de 30 

(trinta) dias antes da realização do evento, assegurando todas as documentações esteja 

estabelecida. 

3.1.5.  Por ser campeonato com 06 (seis) provas durante o ano de 2026, o evento contara com 

02 (dois) dias de prova, esse profissional habilitado estará em atendimento durante o evento.    

3.1.6. Não serão aceitos, sob quaisquer pretextos, a entrada de animais sem a previa avaliação 

do profissional habilitado e sem os exames medico a serem realizado por conta do proprietário 

do animal devidamente registrado na defesa agropecuária do estado de São Paulo. 

 

 

CLÁUSULA QUARTA 

DO VALOR, DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E DO REAJUSTE 

 

4.1.  O valor total do presente instrumento de Contrato é de R$ XXXX. 

4.1.1. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 

da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 

necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

4.2.  Os pagamentos serão efetuados após o recebimento definitivo do objeto, mediante a 

apresentação da respectiva Nota fiscal, devidamente conferida e assinada pela unidade a que se 

destina, encaminhada para tramitação do processo de instrução e liquidação junto à 
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Contabilidade, para posterior envio à Tesouraria, que efetuará o pagamento no prazo de até 30 

(trinta) dias. 

4.3. Em conformidade com o Decreto Municipal nº 2.942, de 05 de setembro de 2023, serão 

retidos na fonte os Impostos sobre a Renda da Pessoa Jurídica (IRPJ), bem assim os Impostos 

sobre a Renda da Pessoa Física (IRPF), em todos os pagamentos efetuados pelo fornecimento 

de bens ou prestação de serviços em geral, conforme Instrução Normativa RFB 1234/2012, suas 

posteriores alterações ou outra norma que venha substituí-la. 

4.3.1. As retenções serão efetuadas sobre qualquer forma de pagamento, conforme tabela de 

retenção constante no Anexo I do Decreto Municipal nº 2.942/2023. 

4.3.2. O valor a ser deduzido deverá ser informado pela própria CONTRATADA mediante a 

aplicação, sobre o valor do documento fiscal, da alíquota respectiva à retenção efetuada. 

4.3.3. Havendo erro ou falta de informação no documento fiscal ou outra circunstância que 

impeça a liquidação da despesa, esta ficará com o pagamento suspenso até que a contratada 

providencie as medidas saneadoras necessárias, não ocorrendo neste caso, qualquer ônus ao 

contratante. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da 

regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a CONTRATANTE. 

4.3.4. Nas notas fiscais, nas faturas, nos boletos bancários ou em quaisquer outros documentos 

de cobrança dos bens ou dos serviços que contenham código de barras, deverão ser informados 

o valor bruto do preço do bem fornecido ou do serviço prestado e o valor do IR a ser retido na 

operação, devendo o pagamento ser efetuado pelo valor líquido deduzido da respectiva 

retenção. 

4.3.5. Os documentos fiscais emitidos em desacordo com o previsto neste item não impedirá 

que a autoridade fiscal do município efetue o lançamento do Imposto de Renda a ser retido na 

Fonte, com a alíquota correspondente. 

4.3.6. Em caso de descumprimento do dever de retenção e destinação à Fazenda Pública 

Municipal, a Procuradoria Jurídica Municipal será imediatamente comunicada do fato, para 

adoção de medidas quanto à apuração de eventuais responsabilidades. 

 

4.4. Não estão sujeitos à retenção do IR na fonte, os pagamentos realizados às pessoas ou por 

serviços e mercadorias elencados no artigo 4º, da Instrução Normativa RFB nº 1234/2012 e 

suas posteriores alterações, dentre as quais destacamos: 

4.4.1. Instituições de educação e de assistência social, sem fins lucrativos, a que se refere o art. 

12 da Lei nº 9.532/1997; 

4.4.2. Instituições de caráter filantrópico, recreativo, cultural, científico e às associações civis, 

a que se refere o art. 15 da Lei nº 9.532/1997; 

4.4.3. Microempreendedor Individual – MEI, Microempresa – ME e Empresa de Pequeno Porte 

– EPP, optantes pelo Simples Nacional, de que trata o art. 12 da Lei Complementar nº 123/2006, 

em relação às suas receitas próprias. 

 

4.5. As entidades enquadradas nos subitens 4.4.1, 4.4.2 e 4.4.3. do item 4.4. deverão apresentar 

junto com o documento fiscal, à CONTRATANTE, conforme seu enquadramento, as 

declarações constantes nos Anexos II, III e IV do Decreto Municipal nº 2.047/2023, para fins 

de não retenção do IR na fonte. 

4.5.1. A declaração de isenção em relação ao MEI, ME ou EPP optante pelo Simples Nacional, 

poderá ser substituída pela identificação da condição de “Simples Nacional” no documento 

fiscal ou pela Certidão de Simples Nacional. 

 

4.6. Não será permitido pagamento antecipado, parcial ou total, relativo a parcelas contratuais 

vinculadas ao objeto do presente contrato.  
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4.7. O pagamento será realizado por meio de duplicata em carteira ou ordem bancária, creditada 

na conta corrente da CONTRATADA.   

 

4.8. O CONTRATANTE, observados os princípios do contraditório e da ampla defesa, poderá 

deduzir, cautelar ou definitivamente, do montante a pagar à CONTRATADA, os valores 

correspondentes a multas, ressarcimentos ou indenizações devidas. 

 

4.9. Os preços permanecerão fixos e irreajustáveis. 

 

4.10. No caso de atraso pelo CONTRATANTE, não decorrente de falhas no cumprimento das 

obrigações contratuais principais ou acessórias por parte da CONTRATADA, os valores 

devidos serão atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data 

de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice de Preços ao Consumidor Ampliado 

(IPCA) do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE). 

 

CLÁUSULA QUINTA 

DA VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO DO CONTRATO 

 

5.1. O prazo de vigência do presente será de 12(doze) mês, contados a partir da data de sua 

assinatura, podendo ser prorrogado, limitado ao período necessário à execução do evento e às 

obrigações dele decorrentes. 

 

5.2. Havendo necessidade de alteração do prazo vigência, será celebrado Termo Aditivo, 

observado o prazo máximo de vigência estabelecido pela Lei Federal nº 14.133/2021. 

 

5.3. A prorrogação será precedida de justificativa e autorização da autoridade competente para 

a celebração do ajuste. 

 

CLÁUSULA SEXTA 

DO RECEBIMENTO DO OBJETO DO CONTRATO 

 

6.1. O objeto do Contrato será recebido: 

a) provisoriamente, de forma sumária, pelo responsável por seu acompanhamento e 

fiscalização, com verificação posterior da conformidade do material com as exigências 

contratuais; 

b) definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante 

termo detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais. 

6.2. O objeto do presente Contrato poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando estiver 

em desacordo com as exigências contratuais. 

 

CLÁSULA SÉTIMA 

DO CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO E FINANCEIRO 

 

7.1. Os recursos necessários ao pagamento deste contrato correrão por conta da seguinte 

dotação orçamentária: 

 

Unidade Orçamentária: 02.14 – Secretaria Municipal de Turismo e       

Cultura 

Unidade Executora: Turismo e Cultura 

Natureza da Despesa: serviços de terceiros PJ 

FONTE 1 – TESOURO 
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CLÁUSULA OITAVA 

DAS GARANTIAS DE EXECUÇÃO 

 

8.1. Não serão exigidas a prestação de garantias ou seguros para a execução do objeto 

contratual. 

 

CLÁUSULA NONA 

DA SUBCONTRATAÇÃO, CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA 

DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES CONTRATUAIS 

 

9.1. A CONTRATADA não poderá ceder ou transferir, total ou parcialmente, o objeto deste 

ajuste. 

CLÁUSULA DÉCIMA 

DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

 

10.1. São obrigações do CONTRATANTE sem que a elas se limite: 

10.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de 

acordo com o Contrato e seus anexos; 

10.1.2. Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções 

verificadas na execução do objeto, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no 

total ou em parte, às suas expensas; 

10.1.3. Acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato e o cumprimento das obrigações pela 

CONTRATADA; 

10.1.4. Efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA dos valores correspondentes à 

execução do objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no Contrato; 

10.1.5. Fornecer todos os documentos e informações necessárias ao cumprimento do Contrato; 

10.1.6. Permitir o acesso dos funcionários da CONTRATADA ao local determinado para a 

execução do objeto. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA 

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

11.1. São obrigações da CONTRATADA sem que a elas se limite: 

11.1.1 Cumprir todas as obrigações constantes do Contrato e seus anexos, assumindo 

exclusivamente seus riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto; 

11.1.2. Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na contratação; 

11.1.3. Cumprir, durante toda vigência do Contrato, a reserva de cargos prevista em lei, para 

pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz; 

11.1.4. Comprovar a reserva de cargos a que se refere o subitem acima, no prazo fixado pelo 

fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas; 

11.1.5. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho 

do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

11.1.6. Não contratar, durante a vigência do Contrato, cônjuge, companheiro ou parente em 

linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal 

ou gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133/2021; 

11.1.7. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 

Contrato;  
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11.1.8. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo CONTRATANTE ou por 

seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como 

aos documentos relativos à execução do objeto; 

11.1.9. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal e/ou gestor do contrato;  

11.1.10. Comunicar ao fiscal e/ou gestor do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, 

quaisquer irregularidades na execução do objeto; 

11.1.11. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como 

por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 

CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, 

caso exigida na contratação, o valor correspondente aos danos sofridos; 

11.1.12. Arcar com todas as despesas que influenciem nos custos, tais como: tributos (impostos, 

taxas, emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais), obrigações sociais, trabalhistas, 

encargos comerciais ou de qualquer natureza e todos os ônus diretos; 

11.1.13. Atender toda a legislação (no âmbito federal, estadual e municipal), durante a execução 

do objeto do Contrato; 

11.1.14. Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja 

sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou 

bens de terceiros; 

11.1.15. Em situação de recuperação judicial/extrajudicial deverá comprovar o cumprimento 

das obrigações do plano de recuperação judicial/extrajudicial sempre que solicitada pelo 

CONTRATANTE e, ainda, na hipótese de substituição ou impedimento do administrador 

judicial, comunicar imediatamente, por escrito, ao CONTRATANTE; 

11.1.16. Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e aprovação, 

quaisquer mudanças na forma de entrega que fujam às especificações do Termo de Referência 

ou instrumento congênere; 

11.1.17. Reparar ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo 

fiscal e/ou gestor do contrato, os produtos nos quais se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes da entrega do objeto. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA 

DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133/2021, a CONTRATADA 

que: der causa à inexecução parcial do contrato; 

1. der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração 

ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

2. der causa à inexecução total do contrato; 

3. deixar de entregar a documentação exigida para a contratação; 

4. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 

5. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

6. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 

motivo justificado; 

7. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato; 

8. fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

9. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

10. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação; 

11. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
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12.1.1. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as 

seguintes sanções: 

12.1.1.1. Advertência, quando a CONTRATADA der causa à inexecução parcial do contrato, 

sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

12.1.1.2. Multa: 

12.1.1.2.1. moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o 

valor da parcela inadimplida, até o limite de 60 (sessenta) dias; 

12.1.1.2.1.1. O atraso superior a 60 (sessenta) dias autoriza o CONTRATANTE a promover a 

rescisão do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme 

dispõe o inciso I, do art. 137, da Lei n. 14.133/2021. 

12.1.1.2.2. compensatória de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 

inexecução total do objeto. 

12.1.1.3. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 

alíneas b, c, d, e, f e g do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição 

de penalidade mais grave;  

12.1.1.4. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 

descritas nas alíneas h, i, j, k e l do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas b, c, 

d, e, f e g, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave. 

 

12.2. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE. 

 

12.3. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 

multa. 

 

12.4. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de sua intimação. 

 

12.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo CONTRATANTE à CONTRATADA, além da perda desse valor, 

a diferença será descontada de eventual garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

 

12.6. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente. 

 

12.7. A aplicação das sanções de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto no 

caput e parágrafos do art. 158 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 

12.8. Na aplicação das sanções serão considerados: 

1. a natureza e a gravidade da infração cometida; 

2. as peculiaridades do caso concreto; 

3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

4. os danos que dela provierem para o Contratante; 

5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas 

e orientações dos órgãos de controle. 

 

12.9. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133/2021, ou em outras 

leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como 
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atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos 

autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei. 

 

12.10. A personalidade jurídica da CONTRATADA poderá ser desconsiderada sempre que 

utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos 

previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos 

das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com 

poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com 

relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com a CONTRATADA, observados, 

em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia. 

 

12.11. O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data 

de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ele 

aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 

(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder 

Executivo Federal.  

 

12.12. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 

ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA 

DA EXTINÇÃO DO CONTRATO 

 

13.1. A inexecução total ou parcial do contrato ensejará a sua extinção com as consequências 

contratuais e as previstas em lei, com fulcro no Título III, Capítulo VIII da Lei Federal nº 

14.133/2021. 

 

13.2. A extinção do contrato poderá ser: 

a) determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de descumprimento 

decorrente de sua própria conduta; 

b) consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de 

resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração; 

c) determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou 

compromisso arbitral, ou por decisão judicial. 

 

13.3. Constituirão motivos para extinção do Contrato, a qual deverá ser formalmente motivada 

nos autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, as seguintes situações: 

a) não cumprimento ou cumprimento irregular de normas editalícias ou de cláusulas 

contratuais, de especificações, de projetos ou de prazos; 

b) desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para 

acompanhar e fiscalizar sua execução ou por autoridade superior; 

c) alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja sua 

capacidade de concluir o contrato; 

d) decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento do 

contratado; 

e) caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução do 

contrato; 

f) atraso na obtenção da licença ambiental, ou impossibilidade de obtê-la, ou alteração 

substancial do anteprojeto que 

dela resultar, ainda que obtida no prazo previsto; 
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g) atraso na liberação das áreas sujeitas a desapropriação, a desocupação ou a servidão 

administrativa, ou impossibilidade de liberação dessas áreas; 

h) razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da entidade 

contratante; 

i) não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, bem como 

em outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência 

Social ou para aprendiz. 

 

13.4. O descumprimento, por parte da CONTRATADA, de suas obrigações legais e/ou 

contratuais assegurará ao CONTRATANTE o direito de extinguir o contrato a qualquer 

tempo, independentemente de aviso, interpelação judicial e/ou extrajudicial. 

 

13.5. A extinção determinada por ato unilateral da Administração e a extinção consensual 

deverão ser precedidas de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente e 

reduzidas a termo no respectivo processo. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA 

DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL E DOS CASOS OMISSOS 

 

14.1. Este contrato rege-se pelas disposições expressas na Lei Federal nº 14.133/20211 e pelos 

preceitos de direito público, sendo aplicados, supletivamente, os princípios da teoria geral dos 

contratos e as disposições de direito privado. 

14.1.1. Os casos omissos serão resolvidos à luz da referida lei, recorrendo-se à analogia, aos 

costumes e aos princípios gerais do direito. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA 

DO FORO COMPETENTE 

 

15.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Teodoro Sampaio, Estado de São Paulo, renunciando 

as partes a qualquer outro, por mais privilegiado que seja ou se torne, o qual terá jurisdição e 

competência para dirimir quaisquer controvérsias do Contrato. 

 

E, por estarem assim justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento em 3 (três) 

vias de igual teor e para único efeito, conjuntamente com as 2 (duas) testemunhas a seguir, a 

todo ato presentes para que se produza os jurídicos e legais efeitos, comprometendo-se as 

partes a cumprir e fazer cumprir o presente, por si e seus sucessores em juízo ou fora dele. 

 

Teodoro Sampaio/SP, xxx de xxxxx de  2026. 

 

 

MUNICÍPIO DE TEODORO SAMPAIO 

Claudio Evangelista da Silva Junior 

Prefeito 

ÓRGÃO GERENCIADOR 

MUNICÍPIO DE TEODORO SAMPAIO 

Luiz Augusto Biill 

Secretário de Turismo e Cultura 

CONTRATANTE 
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XXXXXXX 

CNPJ n° XXXXXXXX 

XXXXXX 

CPF n° XXXXXXX e RG n° XXXXXXXXXXX 

CONTRATADA 

 

TESTEMUNHAS: 

1) __________________________________ 

XXXX 

CPF n.° XXX.XXX.XXX-XX 

2) __________________________________ 

XXXX 

CPF n.° XXX.XXX.XXX-XX 

 


